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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA HÍDRICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Portaria nº 2.541, de 7 de outubro de 2021

  

1º CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS  
RDC ELETRÔNICO Nº 03/2021

  

OBJETO: “EXECUÇÃO DAS OBRAS CIVIS, AQUISIÇÕES, MONTAGENS, COMISSIONAMENTO E PRÉ-
OPERAÇÃO DO TRECHO III-RAMAL DO SALGADO, REFERENTE AO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO
SÃO FRANCISCO ÀS BACIAS DO NORDESTE SETENTRIONAL”.

 

 

PERGUNTA Nº 01:

O adiamento da data de entrega das propostas permi�rá aos interessados maior tempo para estudo e
análise dos elementos técnicos fornecidos, o que possibilitará a apresentação de propostas mais
vantajosas à Administração Pública. Permi�rá, outrossim, a presença de maior número de licitantes.

Cabe ressaltar, que o regime de contratação, trata-se de Contratação Integrada, considerando um prazo
mais amplo para estudo e formulação da proposta.

Ante o exposto, visando melhores condições e tempo hábil para a elaboração de um orçamento com
maior precisão e compe��vidade, considerando a importância e complexidade do objeto e trazendo
segurança jurídica e contratual ao Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR, solicitamos o
ADIAMENTO da presente Concorrência, por 30 (trinta) dias, contados a par�r da data prevista para
abertura do certame que se dará em 17/11/2021.

 

RESPOSTA Nº 01:

Informamos que esta solicitação encontra-se em análise e será respondida por meio de nota informa�va
ou no próximo caderno de perguntas e respostas que deverá ser publicado no site deste Ministério
h�p://sisel.mdr.gov.br/consulta_edital.php.

 

PERGUNTA Nº 02:

Tendo em vista que foi publicado no dia 21 de outubro de 2021 o edital de licitação - RDC ELETRÔNICO
Nº 03/2021, conforme objeto citado em epígrafe, e que as entregas das propostas está prevista para o
dia 17 de novembro, gostaríamos que fosse esclarecido o prazo limite colocado no instrumento
convocatório que fala que a visita técnica somente poderá ocorrer em até 10 dias úteis da abertura das
propostas, conforme texto transcrito a seguir: “Para visita aos locais de execução dos serviços, a Licitante
deverá procurar a CPL, através do telefone (061) 2034-4518 das 09 às 17Hs. A visita deverá ser agendada
com antecedência, tendo em vista que esta será realizada em datas diferentes para cada Licitante,
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obje�vando resguardar o sigilo das propostas, por meio dos procedimentos relacionados a seguir
e deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura das propostas.”

Uma vez que os 10 dias úteis anteriores a data do dia 17 de novembro, extraindo os feriados do dia 02/11
e 15/11, e excluindo o dia de entrega, cairá no dia 29 de outubro, sexta-feira dessa semana, gostaríamos
que esse prazo fosse mais dilatado, abrindo a visita até a semana anterior a entrega das propostas e
tendo em vista o prazo super exíguo para a entrega das propostas. Favor conceder esse prazo para que as
proponentes possam ter tempo de visitar o trecho que será implantado a obra e possam ter a devida
noção da amplitude da mesma.

 

RESPOSTA Nº 02:

Será concedido o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores a data prevista para a entrega das propostas
- 17 de novembro de 2021, ampliando assim o prazo para visita aos locais de execução dos serviços.

 

 

 

 

 

 

 

Brasília, DF, 27 de outubro de 2021.

 

[Assinado Eletronicamente] 
ANTÔNIO LUITGARDS MOURA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

59000.008098/2020-48

Documento assinado eletronicamente por Antonio Luitgards Moura, Presidente da Comissão, em
27/10/2021, às 16:16, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3425500 e o
código CRC 5399BF2B.
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